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1a. SESSÃO ORDINÁRIA DA CAMARÁ MUNICIPAL DE GUAÍRA - 19-02-2018

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (19-02-2018), nesta
cidade de Guaíra, Estado do Paraná, sito a Praça João XXIII - 200, reuniu-se a CÂMARA
MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua (1a) primeira sessão ordinária do corrente período
legislativo, sob a presidência do Vereador CARLOS MAGNO PAREDES
CZERWONKA e tendo como Secretária a Vereadora LÍGIA LUMI TSUKAMOTO
SUGA. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores,
tendo sido registrada as presenças dos seguintes: AGNALDO DA SILVA TADEU.
ALÉCIO MORONL CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA, ELZA
APARECIDA BARBOSA ROMODA, GILMAR SOARES DA FONSECA, JOÃO
BATISTA ILHÉUS, LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA, MARLENE ROSA DE
OLIVEIRA DALLACOSTA, OSVALDINO DA SILVEIRA, SANDRO SABINO
BORGES e SÉRGIO ARRUDA VIANA. Havendo quorum regimental, o senhor
Presidente declarou aberta a sessão ordinária, convidando, de imediato a senhora
Secretária a fazer a leitura de um trecho Bíblico. De imediato o senhor Presidente
determinando a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue:
MENSAGEM N°.002/2018 do Executivo Municipal, encaminhando o PRQJETO
DE LEI N°.002/2018 que "dispõe sobre a concessão ou autorização e
funcionamento para realização das Feiras Itinerantes de produtos e mercadorias a
varejo no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências", o qual
foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça;
de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de Obras, Serviços Públicos,
Desenvolvimento Urbano e Meio ambiente, para opinarem a respeito do mesmo, no
prazo legal. MENSAGEM N°.003/2018 do Executivo Municipal, encaminhando o
PROJETO DE LEI N°.003/2018 que "repõe em 2,0669% o valor real dos subsídios
mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e dos Secretários do
Município de Guaíra, Estado do Paraná", o qual foi encaminhado às Comissões
Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e
Fiscalização, para opinarem a respeito do mesmo, no prazo legal. MENSAGEM
N°.004/2018 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI
N°.004/2018 que "dispõe sobre o auxílio alimentação destinado aos servidores do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências", o qual foi encaminhado às
Comissões Pennanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças,
Orçamento e Fiscalização, para opinarem a respeito do mesmo, no prazo legal.
MENSAGEM N°.005/2018 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO
DE LEI N°.005/2018 que "dispõe sobre estruturação da unidade municipal de
acolhimento institucional -modalidade abrigo (CasaLar), e dá outras providências",
o qual foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e
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Justiça, de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de Educação, Saúde e Assistência,
para opinarem a respeito do mesmo, no prazo legal. PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N°.003/2017 de iniciativa do vereador Gilmar Soares da
Fonseca, que "concede título de Cidadão Honorária do Município de Guaíra, Estado
do Paraná, à pessoa de SUEMY APARECIDA ELOY FOLETTO", o qual foi
encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de
Finanças, Orçamento e Fiscalização, para opinarem a respeito do mesmo.
OF/GP/NR/659/2017 do Executivo Municipal, encaminhando despacho
n°.020/2017, lavrado pelo Secretário Municipal de Saúde senhor Marcos Rigolon -
Secretário Municipal de Saúde, prestando informações pertinente ao Requerimento
n°.041/2Q17 - Ofício n°. 125/2017, de iniciativa do vereador Agnaldo da Silva Tadeu.
OF/GP/NR/660/2017 do Executivo Municipal, encaminhando despacho
n°.019/2017 da lavratura do Secretário Municipal de Saúde senhor Marcos Rigolon,
no qual presta as informações solicitadas através do Requerimento n°.Q37/2017 -
Oficio n°. 118/2017, de iniciativa da vereadora Elza Aparecida Barbosa Romoda.
OF/GP/NR/662/2017 do Executivo Municipal, encaminhando cópia das Leis n°s.
2.035, 2.036 e 2.037/2017, publicadas no Jornal Umuarama Ilustrado - caderno de
Publicações Legais; QF/GP/NR/001/2018 do Executivo Municipal, encaminhando
cópia das Leis n°s. 2.038, 2.039 e 2040/2017, publicadas no Jornal Umuarama
Ilustrado - caderno de Publicações Legais e no diário Oficial dos Municípios do
Paraná; OF/GP/NR/013/2018 do Executivo Municipal, encaminhando despacho do
diretor da Diretoria de Projetos, Desenvolvimentos e Inovações Sr. Benjamim
Lemes Fernandes, em resposta ao Indicação n°. 156/2017 do vereador Gilmar Soares
da Fonseca; OF/GP/NR/014/2018 do Executivo Municipal, encaminhando
despacho lavrado pelo secretário Municipal de ação Social senhor Almir Bueno, no
qual presta as informações solicitadas através do Requerimento n°.040/2017 — Ofício
n°. 112/2017, de iniciativa da vereadora Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta;
OF/GP/NR/018/2018 do Executivo Municipal, encaminhando cópia da Lei
Complementar n°.002/2018 - Código-Tributário Municipal, publicada no Jornal
Umuarama Ilustrado — caderno de Publicações Legais e no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná; OF/GP/NR/027/2018 do Executivo Municipal,
encaminhando cópia do Demonstrativo das Receitas — LOA 2017, cuja arrecadação
totalizou em R$ 97.462.196,53, referente ao período de 1° de janeiro de 2017 a 31
de dezembro de 2017; OF/GP/NR/038/2018 do Executivo Municipal,
encaminhando despacho lavrado pelo chefe de Gabinete do Prefeito senhor Gileade
Gabriel Osti, em atendimento a Indicação n°.073/2017 de iniciativa do vereador
Agnaldo da Silva Tadeu e da vereadora Elza Aparecida Barbosa Romoda;
OF/GP/NR/039/2018 do Executivo Municipal, encaminhando despacho do senhor
Luiz Carlos de Lima - Diretor da Diretoria de Obras, em resposta à Indicação
n°.204/2017 - Ofício 120/2017; de iniciativa do vereador Gilmar Soares da Fonseca;
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OF/GP/NR/040/2018 do Executivo Municipal, encaminhando despacho do senhor
Edson Manoel Auler - Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, em
resposta a Indicação n°. 116/2017 de iniciativa da vereadora Ligia Lumi Tsukamoto;
OF/GP/NR/041/2018 do Executivo Municipal, encaminhando despacho do senhor
Marcos Rigolon — Secretário Municipal de Saúde, em atenção à Indicação
n°.0107/2017 de iniciativa do vereador Agnaldo da Silva Tadeu;
OF/GP/NR/051/2018 do Executivo Municipal, encaminhando despacho do senhor
Luiz Carlos de Lima - Diretor da diretoria de Obras, em resposta a Indicação
n°. 129/2017 de iniciativa do vereador Gilmar Soares da Fonseca;
OF/GP/NR/063/2018 do Executivo Municipal, encaminhando despacho do senhor
Júlio César Juvenal - Médico Veterinário e Coordenador de Vigilância Sanitária,
em resposta a Indicação n°. 143/2017 - Ofício 075/2017, de iniciativa do vereador
Carlos Magno Paredes Czerwonka; OF/GP/NR/071/2018 do Executivo Municipal,
encaminhando cópia da Lei n°.2.041/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
- Caderno de Publicações Legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná;
OF/GP/NR/073/2018 do Executivo Municipal, encaminhando despacho do senhor
Luiz Carlos Lima - Diretor da Diretoria de Obras, em resposta ao Ofício n°.001/2018
da vereadora Elza aparecida Barbosa Romoda, referente a revitalização da Rua
Julieta Iwankiw; Ofício n°.OQ3/2018 da senhora Use Strey - coordenadora da
Tesouraria da Fazenda Municipal, informando o valor do depósito efetuado pela
municipalidade em favor do Legislativo Municipal, referente repasse do mês
01/2018, no montante de R$ 339.450,17; OF/SEMTEC/N°.07/2Q18 da senhora
Camila de Souza Terron — Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura,
convidando os senhora vereadores para o evento Mais Verão2018, a ser realizado
nos dias 23, 24 e 25 de fevereiro de 2018, no Centro Náutico e Recreativo Marinas,
conforme programação anexa; Edital de Convocação do vereador Gilmar soares da
Fonseca - Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e
Fiscalização, convocando a população para Audiência Pública a ser realizada no dia
22 de fevereiro de 2018, a partir das 19 horas, no plenário da Câmara Municipal,
quando será feita a demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do
Poder Executivo Municipal, concernente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017,
em cumprimento às disposições da Lei Complementar n°. 101/2000 - Lei de
Responsabilidade fiscal, bem como apresentação das despesas do Poder Legislativo
durante o 3° quadrimestre; Edital de Convocação do vereador Alécio Moroni -
Presidente da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência, convocando
a população para Audiência Pública a ser realizada no dia 22 de fevereiro de 2018,
com início às 20:00 horas, no plenário da Câmara Municipal, quando será feita a
Prestação de Constas e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 3°
quadrimestre do exercício de 2017; Requerimento de Participação em Tribuna Li
do senhor Sérgio Koib Bastos, representando a Associação guairense de Pesso
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com Deficiência Vida Nova - ÁGAPE-VIVA, para prestação de serviços; número
de pessoas cadastradas; transporte van e projeto futuro. Determinou o senhor
Presidente para que os referidos expedientes fiquem à disposição dos senhores
vereadores, com cópia aos interessados que a solicitarem. A seguir foram lidas,
DEFERIDAS e encaminhadas ao Executivo Municipal as indicações seguintes:
INDICAÇÃO N°.001/2018 subscrita pelo vereador Carlos Magno Paredes
Czerwonka, indicando ao Executivo Municipal providências para que seja prestada
homenagem póstuma ao senhor José Plácido dos Santos Schein, através de
denominação de rua. INDICAÇÃO N°.003/2017 de autoria do vereador Agnaldo
da Silva Tadeu, indicando ao Executivo Municipal que sejam tomadas providências
por parte do setor competente da Administração Municipal, especialmente a nova
Secretaria de segurança e Trânsito, visando implementações de redutores de
velocidade (pardais) em algumas ruas e avenidas de nossa cidade. INDICAÇÃO
N°.004/2017 subscrita pelo vereador Gilmar Soares da Fonseca, indicando ao
Executivo Municipal providências por parte do setor competente da municipalidade,
para que seja realizado cascalhamento na Rua Alameda 09 (Rua da Copagril) no
distrito de Doutor Oliveira Castro. REQUERIMENTO N°.001/2018 subscrito por
todos os senhores vereadores integrantes desta Casa, que requerem, após ouvido o
plenário e aprovado, o envio de expediente endereçado ao Excelentíssimo senhor
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal, solicitando que encaminhe a esta cada
de Leis, no Prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, § 1° da Lei Orgânica
Municipal, as seguintes informações: a) Quis as providências legais tomadas pelo
Poder Executivo no que se refere as empresas vencedoras de licitações pra
prestações de serviços em nosso Município, as quais não realizam seus respectivos
contratos abandonando obras sem as devidas conclusões? b) quais as documentações
que o setor competente exige legalmente destas empresas no momento da licitação
para que possa assegurar ao Município para que não faça desperdício de dinheiro
público em reação a estas empresas? c) essas empresas são obrigadas a reembolsar
os cofres públicos, caso não haja a finalização da obra a qual contratada para
executar? Já houve caso de reembolso por algumas das prestadoras destes serviços?
Quais? Se for o caso. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores
vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO
por unanimidade. Nesse momento, de acordo com o artigo 25 da Resolução n°.
2/2015, que instituiu o Código de Ética, o senhor Presidente comunicou que os
líderes de Bancadas (designados pelos Partidos), deverão indicar três (03) membros
para integrarem o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,para mandato de um ano,
cuja indicação deverá ser feita até a próxima sessão ordinária, dia 26 de fevereiro de
2.018. Não havendo mais matérias inscritas no expediente, fizeram uso da tribuna
como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Agnaldo da Silva Tadeíi.
ELza aparecido Barbosa Romoda, Gilmar Soares da Fonseca, João Batista IlhéusVx
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Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta, Osvaldino da Silveira, Sandro Sabino Borges
e Sérgio Arruda Viana, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos
senhores vereadores e demais interessados, em gravação digital, pelo período de seis
meses, na Assessoria de Imprensa desta Casa. Encerrado os pronunciamentos e não
havendo matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da tribuna em
EXPLICAÇÃO PESSOAL, os vereadores Agnaldo Silva Tadeu, Alécio Moroni e
Ligia Lumi Tsukamoto Suga, cujos pronunciamentos permanecerão a disposição dos
senhores vereadores e demais interessados, em gravação digital, pelo período de seis
meses, na Assessoria de Imprensa desta Casa. Para a pauta da Ordem do Dia da
próxima sessão ordinária fica inscrito o Projeto de Lei n°.003/2.Q17 de iniciativa da
Mesa Diretiva 2017, que "altera a Lei Municipal n°. 1.653/2009 e seus anexos,
alterando a denominação do cargo de Advogado pra Procurador Jurídico e com carga
horária semanal de 36 horas semanais", juntamente com seus pareceres e emendas,
para apreciação e deliberação em primeira (1a) discussão e votação, bem como outras
matérias que se encontram nas Comissões Permanentes desta Casa e que por ventura
venha a ser apresentadas ao plenário para deliberação. Não havendo mais nada a ser
tratado nesta sessão, o Senhor Presidente passou a agradecer a presença de seus
colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa,
imprensa, internauta, radiouvintes e demais munícipes que aqui se fizeram presentes,
declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita
esta Ata que após ser lida, achada conforme e aprovada, será devidamente assinada
pelo senhor Presidente e senhora Secretária.
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LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES DA 1a. SESSÃO
ORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 19/02/2018 - 20:00

NOME VEREADOR ASSINATURA

AGNALDO DA SILVA

ALÉCIO MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA /

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

GILMAR SOARES DA FONSECA

JOÃO BATISTA ILHÉUS

<> l̂

LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA ^x
x

MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACQSTA

OSVALDINO DA SILVEIRA

SANDRO SABINO BORGES

SÉRGIO ARRUDA VIANA /?/y//o^
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1a. SESSÃO ORDINÁRIA DA CAMARÁ M. PE GUAÍRA - 19/02/2018
INSCRIÇÃO - ORADORES E EXPLICAÇÃO PESSOAL - ATÉ INÍCIO DA SESSÃO

NOME EM ORDEM ALFABÉTICA / ALTERNADA

ORADORES:

AGNALDO DA SILVA TADE

ALECIO MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMQDA

GILMAR SOARES DA FONSECA

JOÃO BATISTA ILHÉUS
NJ

LÍGIALUMITSUKAMOTO

MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLAGPSTA

OSVALDINO DA SILVEIRA

y£.9\L WJI^^Q.

SANDRO SABINO BORGES.

SÉRGIO ARRUDA VIANA

EXPLICAÇÃO PESSOAL: (Cinco minutos^ada vereador)

AGNALDO DA SILVA TADEU

ALECIO MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

GILMAR SOARES DA FONSECA

JOÃO BATISTA ILHÉUS

UM/WÒ»^

LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA ^ J- jl

MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACOSTA

OSVALDINO DA SILVEIRA A

SANDRO SABINO BORGES

SÉRGIO ARRUDA VIANA


